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GOVERNO DO ESTÂOO

-

INSCRIÇÂo ESTADUAL:

Frx: (92) 3659-2200

PRocEsso Ne: 0047fi110

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 020n0-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESSADo: GB Manaus Auto Center Ltda.

ENDERE(:o p-aRA coRREspoxoÊxcr.l: Av. Constantino Nery, no 2030 D. São Geraldo,
Manaus-AM.

Loc.{LrzAçÀo DA ArrvrDADE: Av. Constantino Nery, no 2030 D. Sáo Geraldo,
Manaus-AM.

Frirrr,loaoo: Autorizar a manutençâo, reparos, pintura, troca de óleo e guarda de
veÍculos automotores.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEcRAD.roon: Méd io Ponrn: Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExç.1: 0l Arvo.

Atencâo:
. Esta liceoç, é composta de l7 restrições e/ou condições conslantes ro verso, cujo não

cumprimelto/âtetrdimcnto sujeitârá a sü, i[vslidsçâo c/oü as peDrlidades previstas em normâs.
. Este licença nâo comprovs ncm subslilui o documeDto de proprledode, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrça deve permatrccer na localizaçío dâ atividâde e expostâ de formâ yisíyel (frente e verso).

Manaus-AM. 14 lEZ 2W

Ed son Souto C. Junior arcos Valen e de Souza
Gerente, n rcicio da Diretoria Técnica r Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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gabinele@ipaam-ãm.gov.br

F$ê:(92) 2123-ô721 t 2123â731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

ArrvrDADE: Manutenção, reparo e guarda de transporte rodoviário.

Juliano



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'O2O/TO.O2

l. O pedido de licenciamento e a respectiva conces:são da mesm4 só terá validâds quando publicada Diârio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAÂM, ou nos murâis das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.7E5
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambientâl dcverá ser requerida num prazo mínimo de 120 diss, antes
do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Lic€nçâ eslá sendo mnc€dida mm base nas informaçôes constantes no processo n'. 0047/T/10.
4. Toda e qualquer modificaçâo inhoduzida no projeto após â emissão da Licença implicará na sua automática

invalidagão, devendo ser solicitâda nova Licença" com ônus para o inteÍessado.
5. Esta Licença é válida apenas pam a localizÀção, atividade e Íinalidade constante na mesma devendo o

inteÍessado requerer ao IPAÂM nova Licençâ quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. Nas situasôes de sinisfio e emergênci4 âdotar procedimentos constantes no Plano de Açâo e Emergencia -

PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM
8. A coletâ e o ÚanspoÍte dos resÍduos de qualquer naturezâ gerados no empÍeendimento devem s€r efetuados

por empresa lic€nciada parâ esta stividade.
9. À retirada de resíduoi perigosos do inteÍior da empresa só poderá ser feita mediante o Malifesto de

Transporte de Resíduos Perigosos - MTR emitidos via Sistema SINIR.
10. Fica expressamente proibida a doação, comercialização e uso para demais fins, do óleo lubrificantc usado ou

contrminado, que não seja rerrefino, conforme determina a Resolução CONAMA N" 362105.
I l. Realizar monitommento trimBtrd dos efluentes oriundos do Sistema Separador de Água e óleo - SAO, por

meio de análises químicas e ÍIsico{uimicas realizado por lúorarório licenciado e cadastrado nestc IPAAM.
devendo as amogÍas s€Íem coletadas saida do sistem4 e os laudos analíticos indicarem no mínimo os
seguintes parâmetÍos pâra ânálise: pH, cor, odor, tcmperâturs, turbidcr. cotrdutividsdc elétr+r, DQO,
sólid8 totiis, úlidos dissolvidos, sólidos srdimentáyck, sólidos volltcfu, sólidos suspcnsog sólldos firos,
nitratos, substânchs solúvcis em henno, ítrdice de f€nóis, nitrogênio amotrircrl c cerbonol orgânico
tot!|, devendo ser encamiúado s€mestrâlmertc a este lnstituto, os Íespectivos laudos originai{ ou cópia
autenticad4 com assinatura do técnico responúvel pela análise. Havendo alterações nos iníveis de
concenhações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resoluçâo 034/12
COMDEMA, CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre as condições de pâdÍões de lançamento de efluentes,
complementa e altera a Resoluçil,o n" 357/2005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas
correçôes.

12. O aÍmazenamento dos produtos químicos deve atender as rccomendações do fâbricânte.
I 3 . Manter os níveis de ruÍdo, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA no 00 I /90 e demais normas

peíinentes.
14. Os pneus inseMveis, dev€rão ser annazeoados no estabelecimento de maneira ordenada e classificada de

acordo com suas dimensões, obedecendo aos cÍitérios de sinalização e destinagão final disposto na Lei n'
3737 de 2211212021.

15. Nas situações de sinisào e emergênci4 adotar proc€dimentos constantê no Plano de Emergência e

encaminhar imediaamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM
16. ApresentaÍ no prazo de 90 dias:

a) Ceíificado Técnico Federal - CTF, exp€dido pelo IBAMA, acompanhado do Certificado de
Regularidade - CR, confoÍme as atividades do empÍeendimentd.

b) Mapa-imagem contendo todos os vértices da poligonal da propriedade, geoneferenciado no Sistema
de Coordenadas Geográficas (Latitude e Longitude em grats, minutos, segundos e décimos de
segundos) e Datum SIRGAS /2000.

17. ApresentaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçilo da Licenç4 os seguintes documentos:
8) CadastÍo da atividadÊ IPAAM.
b) Comprovante de destinação de todos os resíduos gerados na atividade, inclusive do lodo oriundo do

esgotâmento sanitário e Caixa Separadora de Água e óleo - CSAO, emitidos via sistema SINIR.
c) RelatóÍio de ContÍole Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com Anotação de

Responsúilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de Referência IPAAM).
d) Cadasúo Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.

. e) Âuto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.


